Altera o Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro
de 1941 (Codigo de Processo Penal), para
estabelecer que serd dada prioridade a realizagéo
do exame de corpo de delito quando se tratar de
crime que envolva violéncia doméstica e
familiar contra mulher ou violéncia contra
crianga, adolescente, idoso ou pessoa com
deficiéncia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei altera o Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Cédigo
de Processo Penal), para estabelecer que sera dada prioridade a realizagdo do exame de
corpo de delito quando se tratar de crime que envolva violéncia doméstica e familiar contra
mulher ou violéncia contra crianga, adolescente, idoso ou pessoa com deficiéncia.

Art. 2° O art. 158 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Cdodigo de
Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redagio:
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Par4grafo tinico. Dar-se-4 prioridade a realizagdo do exame de
corpo de delito quando se tratar de crime que envolva:

I — violéncia doméstica e familiar contra mulher;

II — violéncia contra crianca, adolescente, idoso ou pessoa com
deficiéncia.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.
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